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E APONTA RECURSOS.  

MILTON ROSA, PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES , 

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DECRETOU E EU SANCl2 
NO A SEGUINTE LEI : 

ART9 	É ABERTO O CREDITO ESPECIAL DE 
226.631 $00 1  DESTINADO A OCORRER AO,PAGAMENTO DOS SE. 

GUINTES DEBITOS, CONTRAIDOS EM EXERCICIOS ANTERIORES : 

TRANSPORTADORA TEGON LTDA. 	52.835,00 

FRANCISCO LUIZ RUGA 	.4 34.720.00 

RECUPERADORA DE MÁNUINAS LTJAa 139.076,00 

ARTQ 2Q - SERVIR; DE RECURSO PARA A COBU 
TURA DO CREDITO A3ERTO NO ARTIGO ANTERIOR A ARRECADA ■ 
ÇAO A MAIOR QUE VEM SE VERIFICANDO NAS ÇONSIGNAÇÕES DA 
RECEITA, NO CORRENTE EXERCICIO E A ECONOMIA EM DIVER ■ 
SAS POTAÇOES DA DESPEZAo 

ART 29  ■ ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DA 
TA,DE SUA PUBLICAçA0, REVOGALAS AS DISPOSIÇ3ES EM CON. 
TRAI'). 

BENTO CONLVE '21 DE AGASTO DE 1964 l' .  
MILT N ROSA; 	 ) 
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